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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 1.069/2018-GR, de 24 de agosto de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015425/2018-93, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - CONCEDER Horário Especial para o período de 10/08/2018 a 
10/01/2019, ao(à) servidor(a) do Quadro Único de Pessoal desta IFES 

PATRÍCIA ARRUDA DE MOURA, Matrícula SIAPE n°. 1653240, 

lotado(a) no(a) Estação Experimental de Cana-de-Açúcar do Carpina – 
EECAC, de acordo com o art. 98, §3º da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, com 

a nova redação dada pela Lei nº. 13.370, de 12/12/2016, conforme 

Despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – ALP/PROGEPE, 
constante no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 1.070/2018-GR, de 24 de agosto de 2018 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 
em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.017119/2018-91,  

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Diretor(a) do 
Departamento de Administração, o(a) servidor(a) ANTONIO ANDRE 

CUNHA CALLADO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº. 1126360, no período de 04 a 17/09/2018, conforme Memorando 
nº. 02/2018 – DADM, de 22/08/2018, constante no Processo acima 

mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 1.072/2018-GR, de 24 de agosto de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.016381/2018-19, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 

faltas e impedimentos legais do(a) Diretor da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia, para o quadriênio 2018-2022, a partir 
de 27/08/2018, o(a) servidor(a) SÔNIA VIRGÍNIA ALVES FRANÇA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº. 1741727.   

 
Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº. 1.918/2013-GR, de 25/11/2013, e dispensar o(a) servidor(a) 

DOMINGOS SAVIO PEREIRA SALAZAR, matrícula SIAPE nº. 
1649958, da referida função.  

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 831/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.010030/2018-02, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 160 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/07/2018. 

 

PORTARIA Nº. 832/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.020629/2015-01, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 80 h/a, das quais 60 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 07/10/2015. 

 
PORTARIA Nº. 833/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.015048/2018-92, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 120 h/a, que serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 30/07/2018. 

NOME RINALDO CAVALCANTE FERRI 

MATRÍCULA 2358791 

CARGO MEDICO VETERINARIO 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME 
GILVANEIDE GUILHERMINA 

INTERAMINENSE 

MATRÍCULA 1085231 

CARGO AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

LOTAÇÃO DB 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL B 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 
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PORTARIA Nº. 834/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.015430/2018-04, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 152 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 25/08/2018. 

 
PORTARIA Nº. 835/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003324/2018-70, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 91 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/08/2018. 

 

PORTARIA Nº. 836/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.012934/2018-64, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 95 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 12/07/2018. 

 
PORTARIA Nº. 837/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.014509/2018-18, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de BACHARELADO tendo direito ao percentual de 25% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 19/07/2018.   

 

 

NOME WALBER ALLAN DE SANTANA 

MATRÍCULA 1867700 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

LOTAÇÃO CODAI 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME 
TALITA ROBERTA VASCONCELOS DA 

SILVA 

MATRÍCULA 1092297 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO NURIC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME EWERTON ALBERTO SANTOS DE ANDRADE 

MATRÍCULA 2367548 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 

MATRÍCULA 2355197 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DE MELO 

MATRÍCULA 1564618 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PROAD 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº. 838/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.015046/2018-01, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 117 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 01/08/2018. 

 
PORTARIA Nº. 839/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.014936/2018-98, 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 26/07/2018. 

 

PORTARIA Nº. 840/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003378/2018-35, 

 
RESOLVE: 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/08/2018. 

 
PORTARIA Nº. 841/2018-PROGEPE, de 23 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.014231/2018-71, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 104 h/a, das quais 60 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 12/07/2018. 

 

PORTARIA Nº. 842/2018-PROGEPE, de 24 de agosto de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.014940/2018-56, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 
11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 26/07/2018.   

NOME GLEYDSON ALVES DE BRITO 

MATRÍCULA 1945371 

CARGO TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO PROGEST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME 
ANA CAROLINA LOPES FEITOSA DA SILVA 

NASCIMENTO 

MATRÍCULA 2356305 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME ALEXANDRE KOEHLER PINHEIRO 

MATRÍCULA 2362619 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UACSA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME VIRNA DE SOUZA GODOY OLIVEIRA  

MATRÍCULA 2354825 

CARGO AUX EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO SARF-SUGEP 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PORTARIA Nº. 843/2018-PROGEPE, de 24 de agosto de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.014199/2018-23, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 91 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 12/07/2018. 

 

PORTARIA Nº. 844/2018-PROGEPE, de 24 de agosto de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.003703/2018-60, anexo Processo UFRPE nº. 23082.011928/2017-

17,  

  
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade DRAUSIO PINHEIRO VERAS, Matrícula 

SIAPE nº. 2247820, admitido(a) em 24/08/2015, considerando-o(a) estável, 

após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme Decisão nº. 171/2018-CPPD, de 27/04/2018, e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº. 845/2018-PROGEPE, de 24 de agosto de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.008160/2017-96, 

 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria nº 1.264/2017-SUGEP, de 09 de novembro de 2017, 

que concedeu Reconhecimento de Título e Incentivo Financeiro ao(à) 
servidor(a) desta universidade ELLEN POLLIANA RAMOS SOUZA, 

Matrícula SIAPE nº. 1580189, permanecendo os demais termos inalterados, 
em virtude de Decisão Judicial (Processo n°. 0502478-35.2018.4.05.8303):  

 

Onde se lê:  
com efeitos financeiros a partir da data de publicação da portaria 

concessória 

[...] 
 

Leia-se:  

com efeitos financeiros a partir de 13/06/2017 
[...] 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DZ 

 

PORTARIA Nº 52/2017-DZ 
 

O Diretor do Departamento de 

Zootecnia, Professor Wilson Moreira 
Dutra Júnior, no uso de suas atribuições 

legais. 

 
 RESOLVE autorizar o afastamento com ônus limitado para a UFRPE, no 

período de 27 a 31 de agosto de 2018, de ALEXANDRE CARNEIRO 

LEÃO DE MELLO, ocupante do cargo efetivo Professor do Magistério 
Superior, lotado neste Departamento de Zootecnia, matrícula SIAPE nº 

2346742, para participar da “55ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira de 

Zootecnia e 28º Congresso Brasileiro de Zootecnia (ZOOTEC)”, a ser 

realizado na cidade de Goiânia/GO.   

 

Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Recife, 23 de agosto de 2018. 

 

PORTARIA Nº 53/2018-DZ 
 

O Diretor do Departamento de 

Zootecnia, Professor Wilson Moreira 
Dutra Júnior, no uso de suas atribuições 

legais. 

 
RESOLVE autorizar o afastamento com ônus limitado para a UFRPE, no 

período de 26 a 29 de agosto de 2018, de CARLOS BÔA-VIAGEM 

RABELLO, ocupante do cargo efetivo Professor do Magistério Superior, 

lotado neste Departamento de Zootecnia, matrícula SIAPE nº 2211129,  

para participar da “55ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira de Zootecnia 

e 28º Congresso Brasileiro de Zootecnia (ZOOTEC)”, a ser realizado na 
cidade de Goiânia/GO.    

 

Revogam-se as disposições em contrário. 
   

Recife, 23 de agosto de 2018. 

 
 

WILSON MOREIRA DUTRA JÚNIOR 

DIRETOR 
 

 

 
 

 

NOME JOSE MARCOS VIEIRA DA SILVA 

MATRÍCULA 0383362 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DLOGS 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME GEIVERSON NEVES SENA 

MATRÍCULA 1200228 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO NRIC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 


